SÍNODO PLANALTO RIO-GRANDENSE IECLB

22ª ASSEMBLÉIA SINODAL

Regimento Interno

1. Eleições para preenchimento de cargos serão secretas, salvo decisão em contrário da Assembléia. As indicações podem surgir na própria Assembléia, devendo ser por escrito, com a anuência do candidato ou da candidata, comprovada por sua assinatura.
2.Votações abertas serão procedidas através de cartões, na seguinte forma: Cartão vermelho- voto contrário à proposta; Cartão verde- voto favorável à proposta; Cartão branco- abstenção.

3.Manifestações: é direito de cada delegado manifestar-se sobre os assuntos da pauta. Apenas no item Diversos qualquer assunto pode ser discutido. Quanto às manifestações, observe-se o seguinte:

a) cada manifestação não pode ultrapassar o tempo de 2 ( dois ) minutos.

b) o mesmo delegado por voltar apenas uma vez ao mesmo assunto, observando, então, o limite de 1 (um) minuto para a segunda manifestação.

c) apartes serão concedidos a critério de quem está com a palavra.

d) todas as manifestações devem ser feitas em alto e bom som, para que todo o plenário possa ter pleno conhecimento do seu conteúdo.

4.Moções: Na discussão serão ouvidas três manifestações favoráveis e três contrárias, respeitadas as disposições do item 3 do presente regimento. Moções que implicam recursos financeiros deverão apontar as fontes para sua concretização. Moções que envolvem orçamento sinodal somente serão apreciadas com parecer prévio do Conselho Sinodal.
5. Delegados/as. É compromisso de todos os presentes:

a) Contribuir para o bom andamento da Assembléia.

b) Observar os horários estabelecidos.

c) Ouvir com respeito as manifestações, mesmo que contrárias à sua opinião.

d) Permanecer no recinto até o final da Assembléia.

6. Este Regimento será apreciado na abertura da Assembléia e entrará em vigor depois de aprovado pela maioria dos presentes.

Augusto Pestana, 24 de outubro de 2009.
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4.Moções: Na discussão serão ouvidas três manifestações favoráveis e três contrárias, respeitadas as disposições do item 3 do presente regimento. Moções que implicam recursos financeiros deverão apontar as fontes para sua concretização. Moções que envolvem orçamento sinodal somente serão apreciadas com parecer prévio do Conselho Sinodal.
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